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O discorrer deste trabalho possui como objetivo primordial demonstrar a 

formulação dos acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, com a intenção de 

esclarecer pontos sobre o tema, principalmente em relação ao sistema previdenciário 

brasileiro. Utilizando uma vasta gama de pesquisas bibliográficas, contemplam-se 

apresentações sobre variadas doenças ocupacionais e acidentes do trabalho, 

juntamente com as reponsabilidades assumidas pelo empregador quanto ao fato 

ocorrido, como as possibilidades de prevenção. A repercussão ao sistema 

previdenciário dá-se a questão de aumento de pagamentos de benefícios que derivam 

da incapacidade temporária, ademais podem ocorrer casos de pensões por morte 

evidenciadas pela problemática sugestionada pela constituição da insuficiência 

laborativa. Como resultado demonstrar inerentemente que o sistema previdenciário 

brasileiro trás uma gama de possibilidades que podem amparar o segurado em sua 

possibilidade de paralisação na atividade laborativa, como também se demonstra as 

possibilidades segmentares de proteção para prevenção, sendo de interesse tanto do 

empregado como empregador. Conclui-se que a Previdência Social, que atua como 

seguro social tem extrema  no cotidiano das relações de trabalho, sempre 

possibilitando que a população não sofra consequências demasiadamente 

problemáticas. 
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pelo empregador, tendo de arcar com danos 

materiais e formais, nos casos que evidenciem nexo  

 

 

2.PROTEÇÃO PREVIDENCIÁRIA NO BRASIL 

da União, dos  e dos empregados, sendo 

até hoje o adotado pela atual Constituição  

 

 



 

2.1 ACIDENTE  

 

 

2.2 DOENÇAS  

 

Art. 20 - (...) 

 - doença profissional, assim entendida a produzida ou 

desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a determinada 

atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social ; 

 - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou 

desencadeada em função de condições especiais em que o 

trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, 

constante da relação mencionada no inciso I.” (BRASIL, 1991). 

 

 

concausa, portanto,  sendo diretamente ligada aos fatos, contribui 

para a modificação natural dos efeitos que o agente desconhecia ou não poderia evitar. 

Nesta forma, define Lazzari e Castro 

 

3.EMPREGADOR E SEUS DEVERES 



 

Aos empregadores, -se seguir as manifestações de segurança provindas 

de normas, como 

 

 

 

 

 

“Art. 22. A empresa ou o empregador doméstico deverão 

comunicar o acidente do trabalho à Previdência Social até o 

primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, 

de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa 

variável entre o limite mínimo e o limite máximo do salário de 

contribuição, sucessivamente aumentada nas reincidências, 

aplicada e cobrada pela Previdência Social.” (BRASIL, 1991). 

prolongando a  do benefício, poderá o próprio acidentado 

formalizar o mesmo, porém 

mesmo não ocorrendo afastamento 

prolongado 15 dias ou mais do empregado, deve-se registrar 

 

Fonte: INSS-SUB/Maciça Tratamento e Análise: SmartLab (2022) 

 



 

 

Fonte: INSS-SUB/Maciça Tratamento e Análise: SmartLab (2022) 

4.RISCOS  

 

 

“A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim 

assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de 

manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego 

involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos 

familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam 

economicamente.” 

      

 



 

 

5.1 AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO 

 

 

 

 

 

Fonte: INSS-SUB/Maciça Tratamento e Análise: SmartLab (2022) 



 

5.2 APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

 

“Juntamente com o auxílio-doença, a aposentadoria por 

invalidez é benefício de pagamento continuado, de risco 

imprevisível, devido à incapacidade presente para o trabalho. É 

deferida, sobretudo, se o segurado está impossibilitado de 

trabalhar e insuscetível de reabilitar-se para a atividade 

garantidora da subsistência [...]” 

 

 

 

Fonte: INSS-SUB/Maciça Tratamento e Análise: SmartLab (2022) 

5.3 AUXÍLIO-ACIDENTE 



 

 

 

 

“A previdência social será organizada sob a forma de regime 

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 

atuarial, e atenderá, nos termos da lei: 

V- pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 

cônjuge ou companheiro e dependentes [...]” (BRASIL, 1988). 

 

 

Fonte: INSS-SUB/Maciça Tratamento e Análise: SmartLab (2022) 

 

Torna-se comum a percepção de que a vítima de acidente de trabalho ou 

doença ocupacional, 



 

 

6.1 RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA E SUBJETIVA 

 

 

 

 

 

 

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) XXVIII - 

seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, 

sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 

incorrer em dolo ou culpa;" (BRASIL, 1988) 
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